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Resolução CVM nº 21/2021- Conteúdo do Formulário de Referência Pessoa Jurídica 

Administrador de Carteira de Valores Mobiliários, categoria: GESTOR DE RECURSOS. 

 
 
Razão Social: FAR- Fator Administração de Recursos Ltda. 
CNPJ: 01.861.016/0001-51 
Site: www.fator.com.br 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DAS PESSOAS RESPONSÁVEIS PELO CONTEÚDO DO FORMULÁRIO 
 
Nome: João Antonio Lopes Filho  
Cargo: Administrador 
Diretor Presidente 
 
Nome: Fernando de Abreu Sampaio Moreira 
Cargo: Administrador  
Diretor de Investimentos, responsável pela administração de carteira de valores mobiliários.  
 
Nome: Gilberto Teruhiko Moriama  
Cargo: Administrador 
Diretor de Compliance, responsável pelo cumprimento de regras, políticas, procedimentos e controles 
internos. 
 
Nome: Paulo Cardoso Oliveira 
Cargo: Administrador 
Diretor de Risco, responsável pela atividade de gestão de risco. 
 
Nome: Lucas Buscarioli Stefanini 
Cargo: Administrador 
Diretor de Distribuição, responsável pela atividade de distribuição de cotas de fundos. 
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1.1. Declarações dos diretores responsáveis 
 
Declaração 
 
À  
CVM - Comissão de Valores Mobiliários  
 
Ref.: Formulário de Referência, Artigo 17-II, Resolução CVM 21/2021 
 
Prezados Senhores,  
 
 
Declaramos para os devidos fins que revimos o formulário de referência aqui apresentado e o conjunto de 
informações nele contido é um retrato verdadeiro, preciso e completo da estrutura, dos negócios, das 
políticas e das práticas adotadas pela empresa.  
 
As informações relativas à composição do Patrimônio Líquido dos fundos, clubes e carteiras sob gestão, bem 
como do perfil de investidores consideram a data-base de dezembro de 2022.  
 

São Paulo, 31 de dezembro de 2022.  
Atenciosamente, 
 
 
 
_____________________         __________________________  _______________________ 
João Antonio Lopes Filho                  Fernando de Abreu S. Moreira   Gilberto Teruhiko Moriama   
 
 
 
         __________________________  _______________________ 
                           Paulo Cardoso Oliveira    Lucas Buscarioli Stefanini     
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2. HISTÓRICO DA EMPRESA 
 
2.1. Breve histórico sobre a constituição da empresa. 
 
FAR – Fator Administração de Recursos Ltda: 

Constituída em 1997 com foco de atuação profissional na gestão ativa de fundos de investimento de alto 

valor agregado, construindo respeitada imagem de competência no mercado brasileiro, por meio de 

inovação e resultados consistentes em seu portfólio de fundos de investimento.  

 

• Destacada gestora brasileira de Fundos de Ações, com foco em ativismo/governança corporativa, 

sendo a pioneira no lançamento de fundos de investimento desta estratégia; 

• Bem-sucedido track record, com consistência de resultados; 

• Pioneirismo no mercado de fundos imobiliários, responsável pela gestão do fundo Fator Verità FII; 

• Forte análise fundamentalista com foco na preservação do capital do investidor; e 

• Grade de produtos diversificada, voltada para diferentes perfis de risco e objetivos de rentabilidade. 

 
2.2. Descrever as mudanças relevantes pelas quais tenha passado a empresa nos últimos 5 (cinco) anos, 
incluindo: 
 
a. Principais eventos societários, tais como incorporações, fusões, cisões, alienações e aquisições de 
controle societário. 
 
RESPOSTA:  
Em 27/07/2021 o sócio quotista Banco Fator S.A. vendeu a totalidade de sua participação à Fator Capital S.A. 
O evento foi lavrado na 51 Alteração e Consolidação do Contrato Social da Sociedade, a qual encontra-se 
devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo-JUCESP em sessão de 27/08/2021, sob 
o nº 377.946/21-7. 
 
b. Escopo das atividades. 
 
RESPOSTA: Não houve mudanças relevantes nos últimos 5 anos. 
 
c. Recursos humanos e computacionais. 
 
RESPOSTA:  
Em 2018, Maria Isabel Kouznetz Lemos deixa o cargo de Chief Investment Officer – CIO, sendo substituída 
nesta posição por Fernando de Abreu Sampaio Moreira. Paulo Gala, Diretor Geral da FAR, acumula as 
responsabilidades de diretor de gestão de riscos. 
 
Em junho de 2021 o diretor Paulo Gala deixou a administração da sociedade, no mesmo período passou a 
integrar a administração da sociedade João Antonio, o qual acumulou as responsabilidades de diretor de 
gestão de riscos. 
 
Em julho de 2021 o controlador, Banco Fator S.A., transferiu a totalidade de suas quotas à Fator Capital S.A., 
passando essa a ser a nova controladora da Sociedade Limitada. 
 
Em março de 2022 a Sociedade aderiu ao modelo de gestão de “Partnership”, metodologia que trouxe 
inovação a estrutura societária; na mesma data João Antonio assumindo cargo de Chief Executive Officer - 
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CEO & Diretor Presidente, e a responsabilidade pela gestão de risco passou a ser atribuída à Paulo Cardoso 
Oliveira. 
 
d. Regras, políticas, procedimentos e controles internos. 
 
RESPOSTA: Não houve mudança relevante nas regras, políticas e controles internos, exceto para fins de 
adaptação para a Instrução CVM nº 555 e a Resolução CVM nº 21/2021. 

 
3. RECURSOS HUMANOS. 
 
3.1. Descrever os recursos humanos da empresa, fornecendo as seguintes informações: 
 
a. Número de sócios 
 
RESPOSTA: A FAR - Fator Administração de Recursos possui 28 sócios. 
 
b. número de empregados 
 
RESPOSTA: A FAR - Fator Administração de Recursos possui 8 funcionários. 
 
c. número de terceirizados 
 
RESPOSTA: A FAR - Fator Administração de Recursos não possui terceirizados. 
 
d. lista das pessoas naturais que são registradas na CVM como administradores de carteiras de valores 
mobiliários e atuam exclusivamente como: 
 
RESPOSTA: Fernando de Abreu Sampaio Moreira é o responsável pela gestão dos fundos, autorizado pela 
Comissão de Valores Mobiliários ao exercício de tal atividade, nos termos do Ato Declaratório CVM n º 
16.149 de 22 de fevereiro de 2018. 

 
4. AUDITORES. 
 
4.1. Em relação aos auditores independentes, indicar, se houver:  
 
a.  nome empresarial  
 
RESPOSTA:  N/A 
 
b. data de contratação dos serviços  
 
RESPOSTA: N/A 

 
c.  descrição dos serviços contratados 
 
RESPOSTA: N/A 
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5. RESILIÊNCIA FINANCEIRA. 
 
5.1. Com base nas demonstrações financeiras, ateste: 
 
a. Se a receita em decorrência de taxas com bases fixas a que se refere o item 9.2.a é suficiente para cobrir 
os custos e os investimentos da empresa com a atividade de administração  
 
RESPOSTA: Com base nas demonstrações financeiras, as receitas alocadas na gestora são suficientes para 
empresa alcançar resultados positivos. 
 
b. Se o patrimônio líquido da empresa representa mais do que 0,02% dos recursos financeiros sob 
administração de que trata o item 6.3.c e mais do que R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 
 
RESPOSTA: Sim, é maior do que (i) 0,02% dos recursos financeiros sob administração e (ii) R$ 300.000,00. 
 
5.2. Demonstrações financeiras e relatório de que trata o § 5º do art. 1º desta Instrução 
 
RESPOSTA: N/A 
 

 
6. ESCOPO DAS ATIVIDADES 
 
6.1. Descrever detalhadamente as atividades desenvolvidas pela empresa, indicando, no mínimo: 
 
a. Tipos e características dos serviços prestados (gestão discricionária, planejamento patrimonial, 
controladoria, tesouraria, etc.) 
 
RESPOSTA:  
O serviço prestado pela FAR - Fator Administração de Recursos preponderantemente é o de gestão de 
carteiras de valores mobiliários, tais como Fundos de Investimento, Clubes de Investimento e Carteiras 
Administradas. Adicionalmente, realizou consultoria especializada para um caso específico de investidor 
profissional. A partir de 2022 a FAR se habilitou para atividade de distribuição de cotas de fundos, mas não 
exerce a atividade. 
 
b. Tipos e características dos produtos administrados ou geridos 
 
RESPOSTA: A FAR - Fator Administração de Recursos faz a gestão dos seguintes tipos de produtos: 
 

• Fundos de Investimentos: Renda Fixa, Multimercados, Ações, Imobiliários e Direitos Creditórios; 

• Clubes de Investimentos; e 

• Carteiras Administradas. 
 
c. Tipos de valores mobiliários objeto de administração e gestão 
 
RESPOSTA: 
 
 A FAR - Fator Administração de Recursos pode investir nos seguintes tipos de valores mobiliários: 
 

• Ações; 

• Commodities;  
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• Derivativos; 

• Empreendimentos Imobiliários 

• Fundos de Investimento; 

• Moedas; 

• Títulos Privados; e 

• Títulos Públicos; 
 
d. Se atua na distribuição de cotas de fundos de investimento de que seja administrador ou gestor. 
 
RESPOSTA: A FAR - Fator Administração de Recursos possui habilitação para distribuição de cotas de fundos 
de investimento geridos por ela, mas não exerce a atividade. 
 
6.2. Descrever resumidamente outras atividades desenvolvidas pela empresa que não sejam de 
administração de carteiras de valores mobiliários. 
 
a. Os potenciais conflitos de interesses existes entre tais atividades e; 
 
RESPOSTA:  
A FAR - Fator Administração de Recursos é focada na atividade de gestão de recursos de terceiros. 
Adicionalmente, realizou consultoria especializada para um caso específico de investidor profissional. Os 
potenciais conflitos de interesse entre a gestão de carteiras e o serviço de consultoria são tratados 
adequadamente, por meio de transparência dos papéis desempenhados, segregação de funções exercidas 
e o respeito aos princípios de lealdade e de dever fiduciário. 
 
b. Informações sobre as atividades exercidas por sociedades controladoras, controladas, coligadas e sob 
controle comum ao administrador e os potenciais conflitos de interesses existentes entre tais atividades. 
 
RESPOSTA:  
 

A FAR - Fator Administração de Recursos é uma empresa do grupo Fator, dedicada exclusivamente à 
gestão de carteiras de valores mobiliários. O Grupo Fator atua em vários segmentos de negócios, dentre os 
quais destacamos a distribuição de produtos financeiros, estruturação de operações de mercado de capitais, 
assessoria em fusões e aquisições e tesouraria proprietária, além da empresa Fator Seguradora que atua na 
oferta de seguros nas modalidades garantia, fiança locatícia e responsabilidade civil, dentre outros. Os 
potenciais conflitos de interesses são aqueles inerentes ao desempenho das atividades de um grupo 
financeiro, com diversificação de negócios, tal como outras instituições do mercado financeiro. Os potenciais 
conflitos de interesses podem ser originados pela inter-relação das empresas no tocante a clientes, 
produtos, operações e serviços, dentre outros. O Fator adota regras, procedimentos e controles para evitar 
a materialização de conflitos de interesses. Além dos princípios éticos e de conduta, as áreas e empresas do 
grupo contam com segregação física e lógica, possuem diretorias dedicadas a cada linha de negócio e a 
governança é baseada por decisões em comitês. A área de Compliance atua com independência, implementa 
controles e assessora as áreas de negócios na identificação e na definição de soluções aos casos de potenciais 
conflitos de interesses. 
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6.3. Descrever o perfil dos investidores de fundos e carteiras administradas geridos pela empresa. 
 
a. Número de investidores (total e dividido entre fundos e carteiras destinados a investidores qualificados 
e não qualificados) 
 
RESPOSTA: A FAR - Fator Administração de Recursos detinha em Dez/22: 
Total de Investidores: 119.609 
 
Total Qualificados: 75 
Total Não Qualificados: 119.534 
 
b. Número de investidores, dividido por: 
 
i. Pessoas naturais 
 
RESPOSTA: A FAR - Fator Administração de Recursos possui 117.564 cotistas. 
 
ii. Pessoas jurídicas (não financeiras ou institucionais) 
 
RESPOSTA: A FAR - Fator Administração de Recursos possui 254 cotistas. 
 
iii. Instituições financeiras 
 
RESPOSTA: A FAR - Fator Administração de Recursos possui 2 cotistas. 
 
iv. Entidades abertas de previdência complementar 
 
RESPOSTA: A FAR - Fator Administração de Recursos possui 1 cotista. 
 
v. Entidades fechadas de previdência complementar 
 
RESPOSTA: A FAR - Fator Administração de Recursos possui 2 cotistas. 
 
vi. Regimes próprios de previdência social 
 
RESPOSTA: A FAR - Fator Administração de Recursos não possui cotistas com esta característica. 
 
vii. Seguradoras 
 
RESPOSTA: A FAR - Fator Administração de Recursos possui 1 cotista. 
 
viii. Sociedades de capitalização e de arrendamento mercantil 
 
RESPOSTA: A FAR - Fator Administração de Recursos não possui cotistas com esta característica. 
 
ix. Clubes de investimento 
 
RESPOSTA: A FAR - Fator Administração de Recursos não possui cotistas com esta característica. 
 
x. Fundos de investimento 
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RESPOSTA: A FAR - Fator Administração de Recursos possui 60 cotistas. 
 
xi. Investidores não residentes 
 
RESPOSTA: A FAR - Fator Administração de Recursos não possui cotistas com esta característica. 
 
xii. Outros (especificar) 
 
RESPOSTA: A FAR - Fator Administração de Recursos possui 1.716 cotistas, sendo eles cotistas por conta e 
ordem. 
 
c. Recursos financeiros sob administração (total e dividido entre fundos e carteiras destinados a 
investidores 
 
RESPOSTA: A FAR - Fator Administração de Recursos fechou o ano de 2022 com um AUM (Asset Under 
Management) de R$ 2,856 bilhões. Ao todo, a FAR gere 19 fundos de investimento, e 01 carteira 
administrada.  
 
d. Recursos financeiros sob administração aplicados em ativos financeiros no exterior 
 
RESPOSTA: A FAR - Fator Administração de Recursos não possui ativos financeiros investidos no exterior. 
 
e. Recursos financeiros sob administração de cada um dos 10 (dez) maiores clientes (não é necessário 
identificar os nomes) 
 
RESPOSTA:  
 

Cotistas Participação 
Cotista 1   387.768.888,55  
Cotista 2   205.477.224,97  
Cotista 3   191.478.639,87  
Cotista 4   137.072.425,57  
Cotista 5   104.864.406,67  
Cotista 6      45.124.342,71  
Cotista 7      21.834.667,98  
Cotista 8      19.378.365,84  
Cotista 9      18.449.002,99  

Cotista 10      14.985.886,63  
 
 
 
f. Recursos financeiros sob administração, dividido entre investidores: 
 
i. Pessoas naturais 
 
RESPOSTA: R$ 1.238.973.951,87 
 
ii. Pessoas jurídicas (não financeiras ou institucionais) 
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RESPOSTA: R$ 22.055.541,06 
 
iii. Instituições financeiras 
 
RESPOSTA: R$ 161.847.897,54   
 
iv. Entidades abertas de previdência complementar 
 
RESPOSTA: R$ 104.864.406,67 
 
v. Entidades fechadas de previdência complementar 
 
RESPOSTA: R$ 208.420.006,77 
 
vi. Regimes próprios de previdência social 
 
RESPOSTA: 0 (zero) 
 
vii. Seguradoras 
 
RESPOSTA: R$ 387.768.888,55 
 
viii. Sociedades de capitalização e de arrendamento mercantil 
 
RESPOSTA: 0 (zero) 
 
ix. Clubes de investimento 
 
RESPOSTA: 0 (zero) 
 
x. Fundos de investimento 
 
RESPOSTA: R$ 224.754.944,78 
 
xi. Investidores não residentes 
 
RESPOSTA: 0 (zero) 
 
xii. Outros (especificar) 
 
RESPOSTA: R$ 129.957.237,62 (cotistas conta e ordem) 
 
6.4. Fornecer o valor dos recursos financeiros sob administração, dividido entre: 
 
a. Ações 
 
RESPOSTA: R$ 304.432.207,56 
 
b. Debêntures e outros títulos de renda fixa emitidos por pessoas jurídicas não financeiras 
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RESPOSTA: R$ 1.398.631.413,48 
 
c. Títulos de renda fixa emitidos por pessoas jurídicas financeiras 
 
RESPOSTA: R$ 64.443.578,41 
                                                                                                  
d. Cotas de fundos de investimento em ações 
 
RESPOSTA: R$ 0,00 
 
e. Cotas de fundos de investimento em participações 
 
RESPOSTA: R$ 0,00 
 
f. Cotas de fundos de investimento imobiliário 
 
RESPOSTA: R$ 146.806.409,84 
 
g. Cotas de fundos de investimento em direitos creditórios 
 
RESPOSTA: R$ 32.584.010,00 
 
h. Cotas de fundos de investimento em renda fixa 
 
RESPOSTA: R$ 41.523.305,02 
 
i. Cotas de outros fundos de investimento 
 
RESPOSTA: R$ 39.676.024,35 
 
j. Derivativos (valor de mercado) 
 
RESPOSTA: R$ 41.728.371,56 
 
k. Outros valores mobiliários 
 
RESPOSTA: R$ 63.636.627,50 
 
l. Títulos públicos 
 
RESPOSTA: R$ 620.505.544,88 
 
m. Outros ativos 
 
RESPOSTA: R$ 101.352.270,64 
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6.5. Descrever o perfil dos gestores de recursos das carteiras de valores mobiliários nas quais o 
Administrador exerce atividades de administração fiduciária. 
 
RESPOSTA: N/A 
 
 
6.6. Fornecer outras informações que a empresa julgue relevantes 
 
RESPOSTA: N/A 
 
 
7. GRUPO ECONÔMICO 
 
7.1. Descrever o grupo econômico em que se insere a empresa, indicando: 
 
a. Controladores diretos e indiretos. 
 
b. Controladas e coligadas. 
 
c. Participações da empresa em sociedades do grupo. 
 
d. Participações de sociedades do grupo na empresa. 
 
e. Sociedades sob controle comum. 
 
7.2. Caso a empresa deseje, inserir organograma do grupo econômico em que se insere a empresa, desde 
que compatível com as informações apresentadas no item 7.1. 
 
RESPOSTA:  
 
Itens 7.1. e 7.2. - Organograma do grupo econômico compatível com as informações solicitadas no item 7.1. 
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8. ESTRUTURA OPERACIONAL E ADMINISTRATIVA 
 
8.1. Descrever a estrutura administrativa da empresa, conforme estabelecido no seu contrato ou estatuto 
social e regimento interno, identificando: 
 
a. Atribuições de cada órgão, comitê e departamento técnico 
 
RESPOSTA:  

•  Reunião de Ações: Realizado Semanalmente, é formado pela Diretoria da FAR e os gestores dos 

fundos de ações. Nesta reunião são analisados o cenário macro e microeconômico, a indústria 

(performance & aplicação/resgates) de fundos de investimentos. 

• Reunião de Multimercado: Realizado diariamente, é formado pela Diretoria da FAR e os gestores 

de multimercado e traders. Nesta reunião são analisados o cenário macroeconômico. 

• Comitê de Investimento - Fund of Funds (FoF): Realizado mensalmente, é formado pela diretoria 

da FAR - Fator Administração de Recursos e pelos gestores e analistas da equipe de FoF da FAR - 

Fator Administração de Recursos. Neste comitê são analisados o cenário macro e microeconômico, 

a indústria (performance & aplicação/resgates) de fundos de investimentos, a atribuição de 

performance mensal dos fundos FoF geridos e as opções de investimento para a tomada de decisão 

de acordo com o cenário elaborado pela área. Este comitê é formalizado por meio de ata. 

• Comitê de Crédito: Realizado semanalmente e a qualquer tempo em caráter extraordinário, é 
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formado pela diretoria e gestores dos fundos de crédito privado, e imobiliário da FAR - Fator 

Administração de Recursos. Neste comitê são analisados o cenário macro e microeconômico, o 

mercado primário e secundário de títulos de crédito privado e as opções de investimento para a 

tomada de decisão de acordo com o cenário elaborado pela área. Este comitê é formalizado por 

meio de ata. Também participam os analistas de crédito e o Diretor de Crédito do Banco Fator, 

Diretor de Risco & Compliance e Diretor Jurídico como membros consultivos. 

• Comitê de Risco & Compliance: Realizado Ad Hoc, é formado pela diretoria, gestores, analistas e 

traders da FAR- Fator Administração de Recursos e o comercial do Banco Fator focado na 

distribuição de produtos da FAR - Fator Administração de Recursos e pela diretoria e analistas da 

Diretoria de Risco & Compliance do Conglomerado. Neste comitê são analisados a utilização de 

orçamento de risco por fundo, desenquadramentos legais e de regulamento ocorridos no período, 

a liquidez dos ativos detidos por fundos geridos pela FAR- Fator Administração de Recursos e a 

utilização do orçamento de liquidez por fundo. Este comitê é formalizado por meio de ata. 

 

b. Em relação aos comitês, sua composição, frequência com que são realizadas suas reuniões e a forma 
como são registradas suas decisões 
 
RESPOSTA: Vide resposta 8.1 a. 
 
c. Em relação aos membros da Diretoria, suas atribuições e poderes individuais 
 
RESPOSTA:  
Os membros da administração possuem as mesmas atribuições e poderes, com exceção do administrador 
indicado para atender a Resolução CVM nº 21/2021, o qual só exerce as atividades permitidas pela própria 
instrução: 

 Os administradores terão todos os poderes para conduzir os negócios sociais e para a prática 
de todos os atos relativos à gerência da Sociedade e à realização das operações concernentes ao seu 
objeto, bem como representá-la, ativa ou passivamente, em juízo e fora dele, sempre com 
observância do disposto nos parágrafos seguintes. 
 
A Sociedade será representada e se obrigará perante terceiros, inclusive, porém de forma não 
exaustiva, em atos envolvendo a exoneração de responsabilidade de terceiros para com a Sociedade, 
a celebração de contratos, bem como a assunção de quaisquer obrigações, mediante a assinatura 
conjunta de 2 (dois) de seus Administradores, sendo, necessariamente, um deles o Diretor Presidente 
ou seu procurador com poderes de representação, observado o disposto nos Parágrafos, Oitavo, 
Nono e Décimo. 
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8.2. Caso a empresa deseje, inserir organograma da estrutura administrativa da empresa, desde que 
compatível com as informações apresentadas no item 8.1. 
 
RESPOSTA: N/A 
 
8.3. Em relação a cada um dos diretores de que tratam os itens 8.4, 8.5, 8.6 e 8.7 e dos membros de comitês 
da empresa relevantes para a atividade de administração de carteiras de valores mobiliários, indicar, em 
forma de tabela: 
 
RESPOSTA:  
Membros da Administração 
 

NOME  IDADE  PROFISSÃO  CPF  CARGO  
DATA 
POSSE 

PRAZO 
MANDATO 

OUTROS 
CARGOS 

EXERCIDOS 
NA 

EMPRESA 

8.4 
Administração de 
Carteiras 
Fernando de 
Abreu Sampaio 
Moreira 

40 Economista 
303.804.118-

14 
Administrador 01/03/2018 

Sem Prazo 
definido  

N/A 

8.5 Compliance 
Gilberto T. 
Moriama 

47 
Administrador 
de Empresas 

251.812.728-
35 

Administrador 08/06/2016 
Sem Prazo 
definido  

N/A 

8.6 Gestão de 
Riscos 
João Antonio 
Lopes Filho  

59 
 

Economista 
022.485.438-

08 
Administrador 14/06/2021 

Sem Prazo 
definido 

N/A 

8.6 Gestão de 
Riscos 
Paulo Cardoso 
Oliveira (A partir 
de 07/03/2022) 

38 
 

Físico 
326.019.528-

90 
Administrador 07/03/2022 

Sem Prazo 
definido 

N/A 

8.7.Atividades de 
Distribuição 
Lucas Buscarioli 
Stefanini 
(Desde 
20/12/2022) 

32 Economista 390.363.718-
13 

Administrador 20/12/2022 Sem Prazo 
definido 

N/A 

 
8.4. Em relação aos diretores responsáveis pela administração de carteiras de valores mobiliários, 
fornecer: 
 
FERNANDO DE ABREU SAMPAIO MOREIRA- Administrador Responsável pela Gestão de Recursos 
CURSOS CONCLUÍDOS 

 
 
 

Cursos curriculares: 
 

Graduação: PUC- SP 
Formação: Ciência Econômicas 
Ano de conclusão: 2006 
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APROVAÇÕES EM EXAMES DE CERTIFICAÇÃO 
PROFISSIONAIS 

 
 
 

Entidade: Comissão de Valores Mobiliários (CVM) 
Exame: Habilitação de Administrador de Carteiras Pessoa Física pela Instrução 
558 de março/15 – Obtenção: 22 de fevereiro de 2018. 

 
Entidade: Associação Brasileira das Entidades do Mercado Financeiro e de 
Capitais - ANBIMA 
Exame: Certificação de Gestores ANBIMA – CGA e CGE 
Obtenção: 2011 
 
Entidade: Associação Brasileira de Planejamento Financeiro - PLANEJAR 
Exame: Certified Financial Planner – CFP 
Obtenção: 2021 

PRINCIPAIS EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS DURANTE OS ÚLTIMO 5 ANOS, INCLUINDO: 

NOME DA EMPRESA 
 
 

Nome da empresa: FAR - Fator Administração de Recursos 
Nome da empresa: Galipolo Consultoria 
Nome da empresa: Banco Santander S/A 

DATAS DE ENTRADA E SAÍDA DO CARGO 
 

Datas de entrada e saída do cargo: março/2018 - atual 
Datas de entrada e saída do cargo: abril/2013 & fevereiro/2017 
Datas de entrada e saída do cargo: março/2011 & março/2013 

CARGO E FUNÇÕES INERENTES AO CARGO 
 
 
 

Cargo e funções inerentes ao cargo: Diretor de Gestão de Recursos (CIO) e 
Diretor de Operações (COO) 
Cargo e funções inerentes ao cargo: Consultor financeiro 
Cargo e funções inerentes ao cargo: Gestor de fundos de investimentos 

ATIVIDADE PRINCIPAL DA EMPRESA NA QUAL 
TAIS EXPERIÊNCIA OCORRERAM 

Gestão de Recursos 

 
8.5. Em relação ao diretor responsável pela implementação e cumprimento de regras, políticas, 
procedimentos e controles internos e desta Instrução, fornecer: 
 
GILBERTO T. MORIAMA - Administrador responsável por Compliance 

CURSOS CONCLUÍDOS 
 
 
 

Graduação em Administração de Empresas, Universidade de São Paulo (FEA-
USP), São Paulo, Conclusão em 1999. 

 
MBA em Economia do Setor Financeiro, Universidade de São Paulo (FIA-USP), 
São Paulo, Conclusão em 2002. 

APROVAÇÕES EM EXAMES DE CERTIFICAÇÃO 
PROFISSIONAIS 
 
 

Certificação de Gestão de Risco – PQO BM&FBovespa -  Obtenção: Set/16 
 

Certificação de Compliance – PQO BM&FBovespa, Obtenção: Set/16 

PRINCIPAIS EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS DURANTE OS ÚLTIMO 5 ANOS, INCLUINDO: 

NOME DA EMPRESA 
 
 

Banco Fator  
Diretor de Riscos e Compliance 
Superintendente de Riscos e Compliance 

 
FITCH RATINGS DO BRASIL LTDA 
Diretor de Gestores de Recursos 

DATAS DE ENTRADA E SAÍDA DO CARGO 
 

Banco Fator S.A. (08/2013 & Atual) 
FITCH RATINGS DO BRASIL LTDA (01/2012 a 08/2013)  

CARGO E FUNÇÕES INERENTES AO CARGO 
 
 
 

Posse como Diretor de Riscos e Compliance do Banco Fator em Out/13. Gestão 
das áreas de Compliance, Risco de Mercado e Liquidez, Controles Internos & 
Risco Operacional e Ouvidoria. A diretoria é corporativa, cumprindo com suas 
obrigações e assessorando todas as empresas do Conglomerado Fator. 

 
FITCH - Análise para atribuição e monitoramento de ratings de gestores de 
recursos e fundos no Brasil, reportando ao Head da América Latina. Membro 
votante em comitês de rating de gestores da Europa e América Latina. 

ATIVIDADE PRINCIPAL DA EMPRESA NA QUAL 
TAIS EXPERIÊNCIA OCORRERAM 

Risco e Compliance Esse documento foi assinado por Fernando Moreira, Fernando Moreira, Paulo Cardoso Oliveira, Gilberto T Moriama, Lucas

Buscarioli Stefanini e João Antonio Lopes Filho . Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assine.arsaopaulo.com.br/validate/349CM-DQ9Z2-VV8W8-WKL7V



 

Resolução CVM nº 21/2021- Conteúdo do Formulário de Referência Pessoa Jurídica 
FAR – Fator Administração de Recursos Ltda. – Dezembro/2022 

 

 
8.6. Em relação ao diretor responsável pela gestão de risco, caso não seja a mesma pessoa indicada no 
item anterior, fornecer: 
 
JOÃO ANTONIO LOPES FILHO - Administrador responsável pela Gestão de Risco – até 07/03/2022 

CURSOS CONCLUÍDOS 
 

Economia - Universidade Presbiteriana Mackenzie - Conclusão: 1989 

APROVAÇÕES EM EXAMES DE CERTIFICAÇÃO 
PROFISSIONAIS 
 
 

CGA – Certificação de Gestores Anbima (Abril/2013). 

CGA – Certificação de Gestores Anbima (Abril/2013). 

CGE – Certificação de Gestores Anbima (Abril/2013). 

PRINCIPAIS EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS DURANTE OS ÚLTIMO 5 ANOS, INCLUINDO: 

NOME DA EMPRESA 
 
 

Banco Fator S.A. 
FAR – Fator Administração de Recursos Ltda. 
Ahead Ventures Gestão de Recursos e Consultoria Ltda. 
Portcapital Gestora e Consultoria de Recursos Ltda. 

DATAS DE ENTRADA E SAÍDA DO CARGO 
 

Banco Fator S.A : Datas de entrada e saída do cargo (05/2021 - Atual).  
Far - Fator Adm. de Recursos Ltda.: Datas de entrada e saída do cargo (06/2021 
- Atual). 
Ahead Ventures Gestão de Recursos e Consultoria Ltda.: Datas de entrada e 
saída do cargo (09/2021 - Atual). 
Portcapital Gestora e Consultoria de Recursos Ltda.: Datas de entrada e saída 
do cargo (05/2014 – 05/2021). 

CARGO E FUNÇÕES INERENTES AO CARGO 
 
 
 

Banco Fator 
Cargo e funções inerentes ao cargo: Diretor Presidente. 
Atividade principal da empresa na qual tais experiências ocorreram: De maio 
de 2020 a junho de 2021, ocupou o cargo de membro do Conselho de 
Administração. - Em abril de 2021, foi nomeado para o cargo de Diretor 
Presidente, e passou as ser responsável por: - Dirigir e superintender todos os 
negócios e operações da Sociedade, zelando pelo desempenho harmônico das 
diretorias mediante o cumprimento das políticas e diretrizes definidas; - 
Responsabilizar-se diretamente pelas atribuições definidas em Assembleia; - 
Convocar e presidir as reuniões de Diretoria; - Dirigir e superintender outras 
atividades que, residualmente, não estejam na esfera de atuação dos demais 
Diretores da Sociedade; - Dirigir e superintender atividades que permitam à 
Sociedade o cumprimento de sua responsabilidade social; - Carteira de 
Investimentos da Cia; - Contas de Depósito; e - Atualização de dados no 
Unicad-BCB. 
 
Far – Fator Administração de Recursos Ltda. 
Administrador executivo. 
 
Ahead Ventures Gestão de Recursos e Consultoria Ltda. 
Administrador executivo. 
 
Portcapital Gestora e Consultoria de Recursos Ltda. 
Sócio e Administrador responsável pela administração de carteira de títulos e 
valores mobiliários. De maio de 2014 a abril de 2021, ocupou cargo na 
administração da sociedade. Após esse período, ou seja, desde abril de 2021, 
manteve-se na condição de sócio quotista controlador da gestora. 

ATIVIDADE PRINCIPAL DA EMPRESA NA QUAL 
TAIS EXPERIÊNCIA OCORRERAM 

Instituição Financeira – Banco Múltiplo 
Gestora e Consultoria 

 
PAULO CARDOSO OLIVEIRA - Administrador responsável pela Gestão de Risco – A partir de 07/03/2022 

CURSOS CONCLUÍDOS 
 

Física – Instituto de Física da Universidade de SP – IF-USP - Conclusão: 2007 
 

Mestrado em Ciências - Instituto de Física da Universidade de SP – IF-USP - 
Conclusão: 2010 
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APROVAÇÕES EM EXAMES DE CERTIFICAÇÃO 
PROFISSIONAIS 

 
 

N/C 

PRINCIPAIS EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS DURANTE OS ÚLTIMO 5 ANOS, INCLUINDO: 

NOME DA EMPRESA 
 
 

FAR – Fator Administração de Rec Ltda. 
Banco Fator S.A. 
Banco Indusval. 
Santander. 

DATAS DE ENTRADA E SAÍDA DO CARGO 
 

Far - Fator Adm. de Recursos Ltda.: Datas de entrada e saída do cargo 
(03/2022 - Atual). 
Banco Fator S.A : Datas de entrada e saída do cargo (01/2020 - Atual).  
Banco Indusval: Datas de entrada e saída do cargo (08/2019 – 12/2019). 
Santander: Datas de entrada e saída do cargo (04/2016 – 08/2019). 

CARGO E FUNÇÕES INERENTES AO CARGO 
 
 
 

Far - Fator Adm. de Recursos Ltda.: Administrador responsável pela gestão de 
risco. 
 
Banco Fator -  Cargo: Coordenador de Risco de Mercado e Liquidez, 
desenvolvendo as principais atividades: Gerenciamento dos Riscos de 
Mercado e Liquidez do Conglomerado Fator, abrangendo definição e 
atualização de políticas e de modelos de cálculo, implementação e execução 
de controles e monitoramento de limites, e divulgação e reporte dos controles 
e relatórios. 
 
Banco Indusval -  Cargo: Especialista em Finanças – Product Control - Principais 
atividades: Cálculo e submissão de relatórios de resultados, análise e controle 
do P&L e exposição ao risco do banco, elaboração do processo de 
gerenciamento do resultado da tesouraria, manutenção e controle de posição 
e resultado de operações manuais, elaboração do processo de reconciliação 
dos resultados contábeis e atividades mensais de fechamento do resultado 
gerencial. 
 
Santander -  cargo: Analista Sênior em Finanças – Product Control - Principais 
atividades: Cálculo e submissão diária de relatórios de resultados, análise e 
controle do P&L e exposição ao risco, gerenciamento do resultado da 
tesouraria, manutenção e controle de posição e resultado de operações 
manuais, reconciliação dos resultados contábeis e atividades mensais de 
fechamento do resultado gerencial. 

ATIVIDADE PRINCIPAL DA EMPRESA NA QUAL 
TAIS EXPERIÊNCIA OCORRERAM 

Instituições Financeiras. 

 
 
8.7. Em relação ao diretor responsável pela atividade de distribuição de cotas de fundos de investimento, 
caso não seja a mesma pessoa indicada no item 8.4, fornecer: 
 
LUCAS BUSCARIOLI STEFANINI – Administrador responsável pela Atividade de Distribuição – A partir de 
20/12/2022 

CURSOS CONCLUÍDOS Graduação em Ciências Econômicas – FACAMP – Faculdades de Campinas,  
Conclusão em 2016. 

Outros cursos extracurriculares: 
• Investment Banking Básico – Saint Paul Escola de Negócios - Conclusão em 

2015. 

• Investment Banking Avançado – Saint Paul Escola de Negócios - Conclusão 
em 2018. 

APROVAÇÕES EM EXAMES DE CERTIFICAÇÃO 
PROFISSIONAIS 

Exame: Certificação Profissional ANBIMA  CPA-20 
Validade: Mar/2028.Entidade: PQO BM&FBovespa 
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Exame: Certificação de PQO B3 Operações - Expira: Mai/2026 

PRINCIPAIS EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS DURANTE OS ÚLTIMO 5 ANOS, INCLUINDO: 

NOME DA EMPRESA 
 
 

Far – Fator Administração de Recursos Ltda. 
Banco Fator S.A. 
XP Investimentos. 
J Safra Asset Managemente Corporation. 
Guide Investimentos. 

DATAS DE ENTRADA E SAÍDA DO CARGO 
 

Far – Fator Administração de Recursos Ltda.: Datas de entrada e saída do cargo 
(Dez/2022 - Atual) 
Banco Fator S.A : Datas de entrada e saída do cargo (Set/2022 - Atual)  
XP Investimentos: Datas de entrada e saída do cargo (–Mai/2021 à Mai/2022) 
J Safra Asset Managemente Corporation: Datas de entrada e saída do cargo (–
Out/2019 à Mai/2021).  
Guide Investimentos: Datas de entrada e saída do cargo (Jan/2015 – Out/2019) 

CARGO E FUNÇÕES INERENTES AO CARGO 
 
 
 

Far – Fator Administração de Recursos Ltda – Administrador responsável pela 
Distribuição de Valores Mobiliários. 
Banco Fator - Cargo e funções inerentes ao cargo: Diretor, responsável pela 
área de Distribuição. 
Atividade principal da empresa na qual tais experiências ocorreram:  
Possui vasta experiência profissional, sendo quase 08 (oito) anos nos 
Mercados Financeiro e de Capitais, onde atuou como responsável pela 
alocação de ativos líquidos (FIIs) e Relação com Investidores (RI), bem como 
pela alocação de capital no mercado de fundos imobiliários via mercado 
secundário (B3) e primário (ofertas públicas); foi responsável pela área de 
Fundos de Investimento Imobiliário, e responsável ainda pela originação, 
estruturação e distribuição de Ofertas Públicas (ICVM 400 e 476); atuou ainda 
como responsável pelos clientes institucionais, Trading, Block Trades, Market 
Maker e Corporate Action.  

ATIVIDADE PRINCIPAL DA EMPRESA NA QUAL 
TAIS EXPERIÊNCIA OCORRERAM 

Instituição Financeira – Banco Múltiplo 
 

 
 
8.8 Fornecer informações sobre a estrutura mantida para a gestão de recursos, incluindo: 

 
a. Quantidade de profissionais: 
 
RESPOSTA: 21 profissionais 

 
b. Natureza das atividades desenvolvidas pelos seus integrantes:  

 
RESPOSTA: Gestão de recursos e Análise e Pesquisa 
 
c. Os sistemas de informação, as rotinas e os procedimentos envolvidos  

 
RESPOSTA: Segue abaixo os sistemas utilizados pela FAR - Fator Administração de Recursos: 

• AE Broadcast: Acompanhamento de mercado, bolsa e feed de notícias; 

• Bloomberg: Acompanhamento de mercado, bolsa e feed de notícias; 

• Gorila Flow: Acompanhamento de mercado, bolsa e feed de notícias; 

• Comdinheiro: Sistema integrado de soluções em software para o mercado financeiro que engloba 
uma base de dados abrangente e ferramentas para análise de investimento e consolidação de 
relatórios de investimentos; 

• INOA: Ferramenta de gestão de carteiras de fundos de investimento. 
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8.9 Fornecer informações sobre a estrutura mantida para a verificação do permanente atendimento às 
normas legais e regulamentares aplicáveis à atividade e para a fiscalização dos serviços prestados pelos 
terceiros contratados, incluindo: 

 
a. Quantidade de profissionais:  

 
RESPOSTA:  
A Diretoria de Riscos e Compliance é corporativa e desempenha suas funções de estrutura de controles para 
as Empresas Fator, incluindo a verificação do permanente atendimento às normas legais e regulamentares 
aplicáveis à atividade de administração de carteiras. Dessa forma, não há dedicação exclusiva de 
profissionais a determinadas áreas ou empresas, os quais são organizados em quatro áreas conforme a 
especialização. A estrutura é composta por 07 (sete) profissionais. Embora a área do Fator mais diretamente 
relacionada com o atendimento de questões regulatórias seja Compliance, as demais áreas da diretoria 
também zelam em determinado grau pela observância a normas e obrigações em suas respectivas 
especialidades. 
Em adição a esta estrutura, o Fator conta com a área de Auditoria Interna, a qual é corporativa e realiza 
trabalhos de verificações nas Empresas Fator. 
A fiscalização dos serviços prestados por terceiros contratados é comumente realizada por grupos 
multidisciplinares conforme o escopo da avaliação, envolvendo representantes das áreas do Fator, 
diretamente e indiretamente envolvidas. As decisões são tomadas em reuniões ou foros específicos, com 
base em consenso. 
 
b. Natureza das atividades desenvolvidas pelos seus integrantes: 

  
RESPOSTA:  
A Diretoria de Riscos e Compliance é corporativa e desempenha suas funções de controles para as Empresas 
Fator, incluindo a verificação do permanente atendimento às normas legais e regulamentares aplicáveis à 
atividade de gestão de carteiras.  
Dessa forma, não há dedicação exclusiva de profissionais a determinadas áreas ou empresas, os quais são 
organizados em áreas conforme a especialização. A estrutura é composta pelo Diretor de Risco e Compliance 
e 06 (seis) profissionais alocados  nas seguintes atividades. 
 

Área Quantidade de 
Profissionais 

Principais funções aplicáveis à atividade, dentre outras: 

Compliance 3 (três) • Prevenção à lavagem de dinheiro e financiamento ao 
terrorismo (PLD/CFT); 

• Controle gerencial de enquadramento de carteiras; 

• Zelar pela aderência regulatória; 

• Atuação em questões de conduta, reputação e de conflito 
de interesses; 

• Diretrizes de política anticorrupção.  

Controles 
Internos & 
Ouvidoria 

1 (um) • Supervisão dos controles internos de processos;  

• Coordenar o atendimento de inspeções e auditorias, bem 
como de demandas de reguladores e autorreguladores; 

• Atendimento de demandas e reclamações de clientes; 

• Atendimento de demandas de colaboradores relativas à 
ouvidoria interna; 

Risco de Mercado 
e Liquidez & Risco 
Operacional 

2 (dois) • Controles e análises de risco de mercado e liquidez; 

• Gerenciamento e controle de risco operacional; 
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Auditoria Interna: realiza verificações de forma totalmente independente, conforme o planejamento anual 
aprovado no Comitê de Auditoria ou trabalhos específicos solicitados pelos membros do referido comitê. 
Também coordena os trabalhos terceirizados a auditorias externas que são contratadas conforme a 
necessidade e especialidade das verificações. 
 
c. Os sistemas de informação, as rotinas e os procedimentos  

 
RESPOSTA:  
Rotinas e procedimentos realizados pela Diretoria de Riscos e Compliance, com suporte de sistemas e/ou de 
forma manual, para a verificação do permanente atendimento às normas legais e regulamentares aplicáveis 
à atividade de administração de carteiras de valores mobiliários: 
 
•          Controle gerencial de exposições e enquadramento de carteiras conforme regras regulatórias, de 
política de investimento em regulamentos e políticas internas; 
•          Procedimentos de prevenção à lavagem de dinheiro e financiamento ao terrorismo para análises de 
operações e ativos;  
•          Política de investimentos pessoais e em ativos com potencial conflito de interesses;  
•          Segregação de áreas com potencial conflito de interesses (Chinese Wall); 
•          Relatórios de risco de mercado dos fundos de investimento;  
•          Relatórios de risco de liquidez dos fundos de investimento;  
•          Controle da base de eventos de risco operacional; 
•          Relatórios de verificações realizadas na supervisão de controles internos dos procedimentos, bem 
como o reporte aos órgãos internos;  
•          Controle de atualização de políticas e manuais internos pelas áreas responsáveis; 
 
 
A contratação de serviços prestados por terceiros contratados é comumente realizada por grupos 
multidisciplinares conforme o escopo da avaliação, envolvendo representantes das áreas diretamente e 
indiretamente envolvidas. As decisões são tomadas em reuniões ou foros específicos, com base em 
consenso. 
Nas contratações ou renovações de contrato com os gestores de recursos externos é adotado o 
procedimento de questionário padrão Due Diligence - Know your Partner. O processo comporta a realização 
de visitas in loco, que visam assegurar que o gestor mantenha os requisitos suficientes de infraestrutura, 
processos, controles e Compliance, para atendimento às normas e diretrizes impostas pelos órgãos 
regulatórios e autorregulatórios. 
 
Com relação à seleção de Corretoras, por sermos uma casa fundamentalista existe o peso da votação dos 
analistas, no ranking das corretoras e é comum a utilização de research brokers. Também são utilizados 
discount brokers conforme os ativos e objetivos das operações. Eventualmente existem operações fora das 
corretoras selecionadas, as quais podem ser pontuais em busca de liquidez de papeis de difícil operação, 
caso seja identificado um fluxo.   
Para as demais contratações também são levados em consideração: a qualidade dos serviços propostos, o 
preço cobrado e os serviços adicionais que o prestador tem a oferecer. 
 
Dentre as atividades que desenvolve, a área de Middle Office tem como objetivo fazer o controle de 
qualidade das informações disponibilizadas pelo custodiantes, recebendo as carteiras e avaliando a variação 
da cota de cada fundo, efetuando os registros das boletas de renda fixa, variável e derivativos bem como 
elaborando o fluxo de caixa.  
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d. A forma como a empresa garante a independência do trabalho executado pelo setor  
 

RESPOSTA:  
A Diretoria de Riscos e Compliance é uma estrutura corporativa com reporte direto à Presidência do Fator, 
sendo totalmente independente das áreas de negócios e operacionais. 
 
A fiscalização dos serviços prestados pelos terceiros contratados é realizada por grupos multidisciplinares 
conforme o escopo da avaliação, envolvendo representantes das áreas do Fator, diretamente e 
indiretamente envolvidas. As decisões são tomadas em reuniões ou foros específicos, com base em 
consenso. 
 
8.10 Fornecer informações sobre a estrutura mantida para a gestão de riscos, incluindo: 

 
a. Quantidade de profissionais:  

 
RESPOSTA:  

O controle de riscos da FAR - Fator Administração de Recursos fica a cargo de profissional dedicado 
ao gerenciamento dos riscos de mercado e liquidez, em atendimento aos princípios de independência e de 
dedicação exclusiva à atividade de gestão de recursos de terceiros. Para o exercício desta atividade, conta 
com o apoio de parte das atividades dos profissionais da Diretoria de Riscos e Compliance do Banco Fator, 
especialmente da Área de Risco de Mercado e Liquidez corporativa para a execução dos controles e 
relatórios periódicos referentes a esses temas, bem como das Áreas de Compliance e de Controles Internos 
para controles e supervisão de processos e de aderência regulatória. A avaliação e mensuração do risco de 
crédito de fundos e carteiras de investimento está sob a responsabilidade do Comitê de Crédito da FAR, 
onde as decisões são baseadas em consenso. 

 
b. Natureza das atividades desenvolvidas pelos seus integrantes:  

 
RESPOSTA:  
 
A gestão de riscos é realizada com dedicação exclusiva à atividade de gestão de recursos de terceiros, 
exercendo seu dever fiduciário para a observância das diretrizes dos mandatos e limites de riscos das 
carteiras sob gestão. 
 

A verificação da adesão a limites de risco, limites legais ou regulamentares das posições dos fundos 
sob gestão da FAR - Fator Administração de Recursos são efetuados por profissional de risco de mercado e 
liquidez dedicado à FAR com suporte da Diretoria de Riscos e Compliance do Conglomerado Fator. 

 
c. Os sistemas de informação, as rotinas e os procedimentos  

 
RESPOSTA:  
 
Risco de Liquidez: Para o Controle do Risco de Liquidez dos Fundos são calculados os percentuais do 

Patrimônio Líquido, que cada fundo consegue transformar em caixa até o prazo de liquidação de resgate do 

fundo a partir da zeragem de suas posições a mercado. Estes percentuais são calculados com base em 

estimativas de liquidação financeira para cada um dos ativos da carteira do fundo, incluindo os efeitos de 

ativos depositados em margem de garantia. Os relatórios com os controles citados são emitidos diariamente 

para os Heads e equipes de Gestão da FAR e Diretoria de Riscos e Compliance do Conglomerado, e  caso seja 
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detectada qualquer extrapolação de limites o gestor é demandado a ajustar a carteira. Quando aplicável, os 

relatórios também são encaminhados à Diretoria de Administração Fiduciária. 

 

Risco de Mercado:  

Para o Controle do Risco de Mercado dos Fundos são considerados parâmetros amplamente aceitos, 

contando com sistema externo para suportar as atividades. O VaR, perda máxima estimada para o horizonte 

de um (1) dia, é calculado no modelo paramétrico e intervalo de confiança de 99%. O Stress Test é calculado 

utilizando cenários otimistas e pessimistas definidos com base em fontes independentes. Os cenários 

utilizados são de chamada de margem divulgados pela B3.  

A utilização do stress test permite um gerenciamento das situações de mercado que divergem dos padrões 

estatísticos utilizados pelo VaR, ou em situações de mercado com volatilidades históricas anormalmente 

baixas. A metodologia utilizada no Stress Test é a do pior impacto, onde a escolha dos cenários para cada 

fator de risco é definida de modo a gerar o pior resultado potencial para a carteira, desprezando-se, desta 

forma, qualquer premissa de correlação entre os fatores de risco. Os relatórios com os controles citados são 

emitidos diariamente para os Heads e equipes de Gestão da FAR e Diretoria de Riscos e Compliance do 

Conglomerado, e caso seja detectada qualquer extrapolação de limites o gestor é demandado a ajustar a 

carteira. Quando aplicável, os relatórios também são encaminhados à Diretoria de Administração Fiduciária. 

 

Em adição aos procedimentos mencionados, é importante notar que as Empresas do Conglomerado Fator 

observam aplicações em relação às políticas corporativas de gerenciamento de risco operacional e de risco 

socioambiental.  

O gerenciamento do risco de crédito das carteiras é realizado de forma integrada à gestão de recursos, onde 
a seleção de ativos é baseada em análises dos emissores e as decisões são tomadas em Comitê de Crédito 
da FAR. 
 
d. A forma como a empresa garante a independência do trabalho executado pelo setor  

 
RESPOSTA:  
A Diretoria de Riscos e Compliance do Fator é corporativa com reporte direto à Presidência, contando com 
apropriada independência em relação às áreas de negócios e operacionais. Presta suporte à FAR na execução 
de relatórios e controles, é responsável por prover adequada identificação, mensuração, monitoramento e 
reporte dos riscos de mercado, liquidez e operacional associados aos segmentos de negócios, bem como por 
coordenar a adoção das diretrizes da política de risco socioambiental. 
A avaliação e mensuração do risco de crédito das carteiras são realizadas no Comitê de Crédito da FAR, onde 
as decisões são baseadas em consenso. 
 
8.11 Fornecer informações sobre a estrutura mantida para as atividades de tesouraria, de controle e 
processamento de ativos e da escrituração de cotas. 

 
RESPOSTA: A FAR - Fator Administração de Recursos não realiza atividades de tesouraria, de controle e 
processamento de ativos e da escrituração de cotas. Essas atividades são realizadas por terceiros 
contratados. 

 
8.12 Fornecer informações sobre a área responsável pela distribuição de cotas de fundos de investimento, 
incluindo: 
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a. Quantidade de profissionais:  
 

RESPOSTA: A FAR - Fator Administração de Recursos possui 1 (um) profissional. 
 

b. Natureza das atividades desenvolvidas pelos seus integrantes  
 

RESPOSTA: N/A 
 
c. Programa de treinamento dos profissionais envolvidos na distribuição de cotas  

 
RESPOSTA: N/A 

 
d. Infraestrutura disponível, contendo relação discriminada dos equipamentos e serviços utilizados na 
distribuição  

 
RESPOSTA: N/A 

 
e. Os sistemas de informação, as rotinas e os procedimentos envolvidos  

 
RESPOSTA: N/A 

 
9. REMUNERAÇÃO DA EMPRESA 

 
9.1 Em relação a cada serviço prestado ou produto gerido, conforme descrito no item 6.1, indicar as 
principais formas de remuneração que pratica 

 
RESPOSTA: A remuneração da FAR - Fator Administração de Recursos ocorre da seguinte maneira de acordo 
com o tipo de produto gerido: 
 

• Fundos de Investimentos: Taxa de administração e taxa de performance;  

• Clubes de Investimentos: Taxa de administração e taxa de performance; e 

• Carteiras Administradas: Taxa de administração e taxa de performance. 
 
9.2 Indicar, exclusivamente em termos percentuais sobre a receita total auferida nos 36 (trinta e seis) 
meses anteriores à data base deste formulário, a receita proveniente, durante o mesmo período, dos 
clientes em decorrência de:  
 
a) taxas com bases fixas 
 
RESPOSTA: 83% 
 
b) taxas de performance 
 
RESPOSTA: 12%  
 
c) taxas de ingresso 
 
RESPOSTA: N/A 
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d) taxas de saída 
 
RESPOSTA: N/A 
 
 e) outras taxas. 

 
RESPOSTA: 5% 

 
9.3 Fornecer outras informações que a empresa julgue relevantes. 

 
RESPOSTA: N/A 

 
10. REGRAS, PROCEDIMENTOS E CONTROLES INTERNOS  
 
10.1. Descrever a política de seleção, contratação e supervisão de prestadores de serviços 
 
RESPOSTA: A política de seleção, contratação e supervisão de prestadores de serviços  tem como diretrizes 
regras, procedimentos e controles internos adotados pela FAR – Fator Administração de Recursos, de acordo 
com diretrizes prévia e expressamente estabelecidas na Política KYC, KYP e KYS do Grupo FATOR relativos às 
responsabilidades e procedimentos adotados pela FAR, no processo de Contratação de Terceiros, Parceiros 
e Fornecedores com vistas a assegurar a devida diligência no tratamento dos mesmos.  
Especialmente aplicada, no que tange aos Parceiros e Fornecedores de quaisquer produtos e serviços, assim 
entendidas as pessoas naturais ou jurídicas que prestam serviços de qualquer natureza para a FAR, 
independente de incidência de remuneração, em caráter eventual ou permanente, incluindo, mas não se 
limitando a, gestoras, consultores, corretoras, distribuidores, prestadores de serviços em geral. 
As contratações de Terceiros, Parceiros e Fornecedores, devem observar, minimamente, os seguintes 
padrões: 
• A integridade e os bons antecedentes dos envolvidos; 
• Em todos os casos os profissionais, bem como os quadros das empresas, devem ser qualificados para as 
atividades e serviços à que se destinam, sempre no atendimento das reais necessidades da FAR; 
• Especialmente, mas não se limitando, a observar que detenham as habilidades, experiência e/ou recursos, 
credenciais e qualificações apropriados para cumprir suas obrigações com relação aos serviços contratados. 
 
10.2 Descrever como os custos de transação com valores mobiliários são monitorados e minimizados 

 
RESPOSTA:  
Os gestores devem sempre buscar a melhor execução e condições para que o retorno das carteiras sejam os 
melhores possíveis, observando questões intrínsecas e extrínsecas das operações com os diversos tipos de 
valores mobiliários existentes, tais como liquidez, tamanho da negociação, forma de liquidação, tipo de 
ativo, entre outras. 
 
As transações devem ocorrer buscando a melhor relação de custos e benefícios para o cliente, levando em 
consideração que a melhor execução engloba fatores como prazo de execução, taxas de corretagem, 
comissões, capacidade de manter o sigilo da ordem e de minimizar o impacto no mercado. 
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10.3 Descrever as regras para o tratamento de soft dollar, tais como recebimento de presentes, cursos, 
viagens etc. 
 
RESPOSTA:  
 

 Regras para Incentivos, Presentes Pessoais e Entretenimento: 
Conforme estabelece o Código de Ética Corporativo do Fator, em princípio, nenhum benefício que 

possa distorcer o discernimento comercial, causar a aparência de conflito de interesses ou prejudicar a 
reputação do Fator deve ser oferecido ou aceito por seus colaboradores. 

 
Os colaboradores somente podem receber presentes ou outros benefícios de pessoas de 

relacionamento do Fator dentro do bom senso comum e do ponto de vista ético. Não devendo aceitar 
qualquer presente, benefício ou favorecimento que exceda a quantia estabelecida em norma interna, sem 
a prévia aprovação do gestor da área e do responsável pelo Compliance. 

 
Nossos colaboradores estão terminantemente proibidos de solicitar benefícios, presentes ou 

vantagens pessoais no desenvolvimento dos negócios do Fator. 
 
É vedado aos Colaboradores aceitar ou oferecer dinheiro, títulos, cheques ou outros instrumentos 

de pagamento, em qualquer valor e de/a quaisquer pessoas de relacionamento do Conglomerado. 
 
Procedimento em Soft Dollar: 
Reconhecemos que a indústria adota procedimentos de soft dollar na relação com fornecedores de 

serviços. Seguindo os mais altos padrões éticos, a FAR considera apenas serviços que auxiliem o processo de 
investimentos, cujo objetivo é beneficiar o investidor final. Dessa forma, é considerado apenas o acesso a 
informações, pesquisas, análises e sistemas. É vedada a aceitação de qualquer benefício, inclusive financeiro, 
pelos colaboradores ou pela empresa. 
 
 
10.4 Descrever os planos de contingência, continuidade de negócios e recuperação de desastres adotados 

 
RESPOSTA:  
O Grupo Fator reconhece a dependência de seus recursos em pessoas, processos e sistemas para a execução 
de sua operação diária. Uma interrupção prolongada de sua operação poderá ter um impacto operacional, 
financeiro e de imagem frente aos seus clientes, colaboradores e parceiros. Dessa forma, a gestão de 
continuidade de negócios possui métodos e procedimentos para facilitar a execução de um plano, em caso 
de um desastre, e permitir um mínimo de continuidade de suas operações até a volta da situação normal.   
 
O Plano de Continuidade de Negócios foi desenvolvido para o funcionamento das operações do grupo Fator 
com certas premissas e em caso de um desastre. As disposições do presente plano formam a base para a 
recuperação das operações de acordo com as estratégias por unidades de negócios. O método adotado é 
uma abordagem em quatro fases onde é possível ter uma avaliação mais precisa de uma situação 
emergencial: (i) Avaliação; (ii) Recuperação; (iii) Produção e; (iv) Restauração do site. 
 
Através desse método, os pontos atendidos por este Plano são: 
 
I.            Os recursos necessários para recuperar os processos críticos das unidades de negócios e dos 
departamentos; 
II.           As responsabilidades para recuperar as atividades críticas; 
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III.          Os sistemas críticos necessários para serem restaurados, dentro de um período pré-determinado, 
considerando a interdependência de aplicações e sistemas de comunicação; 
IV.          Continuidade do Plano de Ação e de Resposta a Incidentes de Segurança Cibernética, em caso de 
incidente classificado como crítico. 
 
Por fim, para atender uma situação contingencial nos recursos e processos críticos, tanto do Grupo quanto 
da FAR – Fator Administração de Recursos, há uma infraestrutura de processamento de dados em nuvem, 
com as estruturas de alta disponibilidade, onde a estratégia consiste, basicamente em reconstruir o 
ambiente em outra localidade/zona caso haja alguma indisponibilidade no local principal. Além disso, 
contamos com um Datacenters físico, em São Paulo, onde há uma infraestrutura para testes e uma segunda 
camada de contingência pronta para ser ativada caso a contingência principal sofra algum tipo de dano mais 
severo. No escritório da Rua Doutor Renato Paes de Barros (Corporate Park) temos posições com acesso 
seguro e dedicado às estruturas de dados, além de termos redundância energética para todas as posições 
através do uso de nobreaks e gerador de energia. É possível, também, ter acesso de forma remota, através 
da rede mundial de computador mediante utilização de credenciais individuais com duplo fator de 
autenticação e devices geridos e monitorados pela instituição. 
 
10.5. Descrever as políticas, práticas e controles internos para a gestão do risco de liquidez das carteiras 
de valores mobiliários 
 
RESPOSTA:  
Os princípios e a abrangência para as práticas de Gestão do Risco de Liquidez em carteiras de fundos de 
investimento no Fator consideram: 
 
• Gerenciamento de Liquidez dos Fundos: 
 
Adoção de práticas e diligências integradas às decisões de investimento, empenhando os melhores esforços 
para honrar eficientemente com as obrigações dos fundos e com o tratamento equitativo entre os cotistas, 
evitando afetar as operações diárias dos fundos e incorrer em perdas significativas. A estrutura responsável 
é a Diretoria de Gestão de Recursos da FAR. Os gestores recebem diariamente da Área de Risco de Mercado 
e Liquidez um relatório com o Controle de Liquidez e complementam a análise com a verificação das carteiras 
dos fundos e o histórico do passivo. A análise conjunta do passivo e do ativo dos fundos é um dos fatores 
que os gestores consideram durante o processo de alocação de recursos. 
 
• Controle do Risco de Liquidez dos Fundos: 
 
Definição de metodologia e execução de procedimentos e controles para dimensionar e reportar sobre o 
risco de liquidez dos fundos de investimento. Os controles visam mitigar a ocorrência de desequilíbrios entre 
ativos negociáveis e passivos exigíveis, ou seja, “descasamentos” entre resgates e recebimentos que possam 
afetar a capacidade de solvência dos fundos. A Área de Risco de Mercado e Liquidez utiliza sistema 
proprietário para o cálculo de liquidez dos fundos. O sistema desenvolvido internamente contempla a 
captura de informações de negociação dos ativos no mercado e o cálculo de liquidez das carteiras dos fundos 
em relação ao volume diário de negócios. Diariamente são calculados os percentuais do Patrimônio Líquido 
que cada fundo consegue transformar em caixa, até o prazo de liquidação de resgate do fundo, a partir da 
zeragem de suas posições a mercado, incluindo os efeitos de ativos depositados em margem de garantia. 
Estes percentuais são calculados com base em estimativas de liquidação financeira para cada um dos ativos 
da carteira observando-se 30% do mercado de um determinado papel frente ao prazo de liquidação do 
resgate determinado para o fundo. Os limites de risco de liquidez dos fundos do Fator são definidos de forma 
a evitar que resgates de cotas e/ou demais obrigações fiquem inadimplentes em função de falta de recursos 
disponíveis em caixa. Desta forma, a metodologia consiste em definir o limite mínimo de caixa que o gestor 
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deve gerar em certo período de tempo de forma a atender a eventuais resgates extraordinários efetuados 
pelos cotistas, levando-se em conta o observado no passado recente. Também é realizada análise dos efeitos 
de teste de estresse nos ativos e passivos.  
 
Os relatórios com os controles citados são emitidos diariamente para os Heads e equipes de Gestão da FAR 
e Diretoria de Riscos e Compliance do Conglomerado, e  caso seja detectada qualquer extrapolação de 
limites o gestor é demandado a ajustar a carteira. Quando aplicável, os relatórios também são encaminhados 
à Diretoria de Administração Fiduciária. 
 
10.6  Descrever as políticas, as práticas e os controles internos para o cumprimento das normas específicas 
de que trata o inciso I do art. 30, caso decida atuar na distribuição de cotas de fundos de investimento de 
que seja administrador ou gestor 
 
RESPOSTA: N/A 

 
10.7 Endereço da página do administrador na rede mundial de computadores na qual podem ser 
encontrados os documentos exigidos pelo art. 14 desta Instrução. 
RESPOSTA: www.fator.com.br 
 
11 CONTINGÊNCIAS  

 
11.1  Descrever os processos judiciais, administrativos ou arbitrais, que não estejam sob sigilo, em que a 
empresa figure no polo passivo, que sejam relevantes para os negócios da empresa, indicando: a) 
principais fatos, b) valores, bens ou direitos envolvidos. 

 
RESPOSTA: Não há processos relevantes envolvendo administração de carteira em que figure a FAR - Fator 
Administração de Recursos no polo passivo. 

 
11.2  Descrever os processos judiciais, administrativos ou arbitrais, que não estejam sob sigilo, em que o 
diretor responsável pela administração de carteiras de valores mobiliários figure no polo passivo e que 
afetem sua reputação profissional, indicando: a) principais fatos, b) valores, bens ou direitos envolvidos. 

 
RESPOSTA: Não há processos relevantes envolvendo o administrador de carteiras de valores mobiliários.  

 
11.3 Descrever outras contingências relevantes não abrangidas pelos itens anteriores 

 
RESPOSTA: Não há outras contingências relevantes não abrangidas pelos itens anteriores. 

 
11.4 Descrever condenações judiciais, administrativas ou arbitrais, transitadas em julgado, prolatadas nos 
últimos 5 (cinco) anos em processos que não estejam sob sigilo, em que a empresa tenha figurado no polo 
passivo, indicando: a) principais fatos, b) valores, bens ou direitos envolvidos. 

 
RESPOSTA: A FAR - Fator Administração de Recursos não teve condenações judiciais, administrativas ou 
arbitrais, transitadas em julgado, prolatadas nos últimos 5 (cinco) anos. 

 
11.5. Descrever condenações judiciais, administrativas ou arbitrais, transitadas em julgado, prolatadas nos 
últimos 5 (cinco) anos em processos que não estejam sob sigilo, em que o diretor responsável pela 
administração de carteiras de valores mobiliários tenha figurado no polo passivo e tenha afetado seus 
negócios ou sua reputação profissional, indicando: a) principais fatos, b) valores, bens ou direitos 
envolvidos 
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RESPOSTA: O diretor responsável pela administração de carteiras de valores mobiliários não teve 
condenações judiciais, administrativas ou arbitrais, transitadas em julgado, prolatadas nos últimos 5 (cinco) 
anos. 
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12. DECLARAÇÕES ADICIONAIS DO DIRETOR RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
FERNANDO DE ABREU SAMPAIO MOREIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 303.804.118-14, DECLARA 

à Comissão de Valores Mobiliários – CVM, que:  
 
a. não está inabilitado ou suspenso para o exercício de cargo em instituições financeiras e 

demais instituições autorizadas a funcionar pela CVM, pelo Banco Central do Brasil, ou pela 
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP ou pela Superintendência Nacional de Previdência 
Complementar - PREVIC; 

 
b. não foi condenado por crime falimentar, prevaricação, suborno, concussão, peculato, 

“lavagem” de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores, contra a economia popular, a ordem 
econômica, as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade pública, o sistema financeiro nacional, ou 
a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, por decisão transitada 
em julgado, ressalvada a hipótese de reabilitação; 

 
c. não está impedido de administrar seus bens ou deles dispor em razão de decisão judicial e 

administrativa; 
 
d. não está incluído no cadastro de serviços de proteção ao crédito; 
 
e. não está incluído em relação de comitentes inadimplentes de entidade administradora de 

mercado organizado; 
 
f. não tem contra si títulos levados a protesto; 
 
g. não sofreu, nos últimos 5 (cinco) anos, punição em decorrência de atividade sujeita ao 

controle e fiscalização da CVM, do Banco Central do Brasil, da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP 
ou da Superintendência Nacional de Previdência Complementar – PREVIC; 

 
h. não foi acusado, nos últimos 5 (cinco) anos, em processos administrativos pela CVM, pelo 

Banco Central do Brasil, pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP ou pela Superintendência 
Nacional de Previdência Complementar – PREVIC.  

 
O declarante assume integral responsabilidade pela fidelidade das declarações ora prestadas, ficando 

a Comissão de Valores Mobiliários – CVM desde já autorizado a delas fazer, nos limites legais e em juízo ou 
fora dele, o uso que lhe aprouver. 

 
 
São Paulo, 31 de dezembro de 2022. 
 
 
 
_________________________________ 
Fernando de Abreu Sampaio Moreira 
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